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	INDICAÇÃO Nº 566/2012



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A EMPRESA RESPONSÁVEL FAZER INCLUSÃO, NA VARRIÇÃO E RASPAGEM DE TERRA DAS RUAS E TRAVESSAS QUE FORAM ASFALTADAS RECENTEMENTE. 

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal juntamente com a empresa responsável fazer inclusão na varrição e raspagem de terra das ruas e travessas que foram asfaltadas recentemente. 

                                                           JUSTIFICATIVA


                                               De acordo com reivindicação de moradores que tem suas residências nestas ruas que foram asfaltadas recentemente, faz-se necessário que sejam inclusas na varrição e raspagens de terra estas ruas e travessas, uma vez que as mesmas tem apresentado visivelmente sujas causando transtornos aos moradores e aos comércios destas localidades.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de maio de 2012.

                                                                       Vereador DIONARDO MENDES 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





